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I t. oescnrçÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAÇÃo

A Administràção Pública do Município de Crateúq por meio da Secretaria de
Educação, identificou a necessidade de aprimorar a seguÉnça e a gestào dos
mateÍiais estocados em sêus almoxarif'ados O aumento no volume de insumos e a
crescente complêxidade da logÍstica educacional demandam soluçÕes mais modernas
e eftcazes de controle pãtrimonial. A infràestrutura atual apresenta limitaçôes no
monitoramento fisico, o que pode ãfêtar a integridade. a râstreabilidade e a adequada
alocação dos recursos públicos

Êm âtênção ao interessê público e aos princípios da eficiência, economicidade e
transparência previstos no art. 5'da Lei n" l4.l32o2l, torna-se essencial a implantação
de sistêmas de monitoramento capazes dê fortalecer os mecanismos de controle e
segurança dos almoxarifados- A ausência dessa estrutura pode representaÍ
vulnêrabilidades operacionais, dificultando o acompanhamento êfêtivo dos materiais
e a adoção de medidas prêventi\ras de gestão.

A píoposta de aquisição e instalação de equipamentos de monitoramento visâ
garantiÍ maior confiabilidade na guarda e distribuição dos recursos da educação,
assegurando o suporte necessário ao funcionamento contínuo das unidades escolares
e ao6 pÍogGmas educacionais mantidos pelo municÍpio- A iniciativa está alinhada aos
objetivos estratégicos da secretaria de Educação, promovendo um ambiente de
trabâlho mais seguro e eficiente, em consonãnciâ com os princÍpios do plânejàmento
e dã boa governança pública.

Dessa forma, a contrâtação orê proposta é considerada essencial pâre atêndêÍ à
necessidade idêntificada, promovendo a modernizâção da gestão de almoxarifudo e
reforçando o compromisso com a prestação de serviços públicos de qualidade. Tràta-
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se de medida compatÍvelcom os preceitos legais disposros nos anigos 516",11 e la, §2.
da Lêi no 14.1332021, Íepregentando uma ação coerênte com os objetivoG institucionais
da Administíação Municipal.

Resporlsá\rel

VIVIAN BEZEFIRÂ DE OLIVEIPA

I s. oescntçÃo Dos REeursrros DA coNTRATAçÃo

A necessidade identificada pela Secretaria de Educação do Município de CrateúS
conforme documcntado no Documento de Formalizaçáo da Demanda (DFD), reÍer+'
sê à equisição de equipamêntos de monitoramênto pâra os almoxarifedoE visândo
âssegurar a seguBnça e eficiência na gestão dos materiais estocâdos. Eíe requisito é
justificado pela demanda crescente por controle e prevenção de p€rdas materiais,
diretamente alinhado aos objetivos estratégicos de garantir a disponibilidade contínuâ
e a integridade dos bens destinados ao ensino.

A definição dos padrÕes mínimos de qualidade e desempenho para os equipamentos
de monitoramento inclui critérios técnicos que garentem a seguGnça e precisão no
controle do inventário, baseando-se nos princÍpios de eficiência e economicidade
destacados no art. 5" da Lêi n" 14.133nO21- Esses padrÕes envolvem capacidades
espêcificas de armâzenãmento de vídeo, resolução mínima parâ captura de imagem e
integêção com sistemes de gestão de inventário existenteq sendo sustentados poí
métricas mensuráveis e vêíificáveis de qualidade e desempenho.

A ausência de um catálogo eletrônico de pêdronizaçào compatÍvel com a
especiíicidade dos equipamentos solicitedos é justiÍicada pela inadequaçào dos itens
disponí\rêis às características técnícas requeridas para a execução eficaz das atiúdades
nos almoxeÍifedos. A indicação de marca ou modelo esp€cífico é vedâdâ, reforçando a
compêtitividede do processo, permitindo-sê tal indicação apenes mediante
justificati\ra técnica que compro\re ser a única opção viável ante as demandas
delineadas

A certificaçâo de que os eguipamentos não se classificam como bens de luxo é
assegurada. em conÍormidadê com o art. 20 da Lêi no 14.1332021, apoiada por análise
dê códigos CATMAT pertinentes contrastando a realidade do meÍcado com o perfil da
demanda administràtiva. Assim, a êntrêga eficiente ê previsível, amparada por suportê
técnico e garêntiãs, deve ser priorizada, minimizando custos administrativos
desnecessários ê maximizando a eficácia funcional dos sistemas de monitoramento.

Critérios de sustentabilidade são aplicados sempre que possível, incentivando o uso de
componentes recicláveis e a menor geração de resÍduos, de acordo com o Guia
Nacional de Contràtaçôes Sustentáveis, integrôndo-os aos rêquisito6 técnicos do
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sistema de monitoêmênto. Essa integreção contribui pere o compromêtimento
ambiental, sêm comprometeÍ a viabilidade opêracional do projeto. As pesquisas de
mercado devem considerar a capacidade dos fornecedoÍes em âtendeÍ a esses
critéritr técnicos exigentes, ponderando a indispensabilidade ou a possibilidade de
flexibilizaçào, quando necessário, para evitar restrições impróprias à competitiüdade.

Os requisitc delineados são construídos sobre a fundamentação detalhada no OFD e
conSormados à legislação vigente, especialmente aos artigos 5" e lB da Lei no
14.133202I, constituindo a base técnica para o levantamento de mercado subsêquente.
Este leventamento tem o objetivo de identificar a solução mais vantajosa e adequadâ
ao interesse público, alinhando-se ao objetivo do processo licitatório.

Para a estimatirra do valor de referência da presente contrâtação, foi realizado
levantamento de mercado conforme orientações da lnstrução Normativa SEGE9ME
n" 652021, em especial o disposto no an.50, incisos ll e lll. A metodologia adotada
con§derou as sêguintes fontqi

A análise levou em consideração a média dos valores prâticados e a compatibilidade
técnica com a Íealidade do município, essegurândo uma êstimativa condizente com o
mercado e com os parâmetros legeis vigentes. Os dãdos obtados servirão como base
para a definição do valoÍ estimado da contratação e para a elaboràçào do Termo de
Fleferência.

I s. oescntçÃo DA soLuçÃo coMo uM ToDo

A solução proposta parà atender à nêcessidade de segurança, controle ê gêstào
eficiente dos mateÍiais estocados nos almoxarifados da Secretaria de Educaçào dô

Rua 6rlerie €ctrtil CàÍdoso. 2o - Centro, ót.7oo-ooo

I

t
\

ji

| +. lwaNraMENTo DE MERcADo

o lnciso ll - contrataçõês similares realizadas pela Administrêção Pública, com
consuhas a contratos celebrêdos nos últimos 12 (doze) mesês anteriores à data da
pesquisa, observando a compatibilidade entre o objeto, as especificaçÕes técnicas
e as condições de fornecimento e instalação.

o lrriso llt - Publicações especializadaq com basê em pesquisas de preços
divulgadas em mídias espêcÍficas do setor, até 6 (sels) mesês antes da data
preüstà parà publicação do edÍtal, assêgurando a atualizeçãô ê a relevância dos
dados utilizados.

Foram coletadãs cotaçôes junto a fornecedores especializados no fornecimento e
instalação de sistemas de monitoramento, englobândo câmeras, gravadores,
infraestruturà de rede e demais acessórios compatívêis com a nêcêssidade dâ
SecÍetaÍia de Educação- As propostas incluÍram valores para aquisição, instalação,
montagem e suporte tecnico inicial, garântindo comparabilidade entre as soluções
ofenadas
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MunicÍpio de Crateús - CE, consiste na aquisição dê êquipamêntos de monitorámentô
modernos e adequados, acompanhados dos serviços completos de instalação e
montagem- Esta solução se integrô aos objetivos estratégicos dâ Secretariâ dê
Educação, alinhando-se ao interesse público ao garantir a integridade dos bens
públicG e otimizar o gerenciamento de inventário. A justificati\ra para tal contratâçâo
baseia-se no aumento do volume de materiais, que exige um sistema de
monitoramento capaz de prevenir perdas e facilitar um gerenciamento mais eficiente
dos rêcursos materiais. Os equipamentos a serem adquiridos forâm identificados
durante o levantamento de mercado como sêndo a opção mais viável,
economicamente vantajose e tecnicamente apropriada para atender às necessidadês
le\rantadas Além disso, a instalaçào e montagem dos mesmos seguirão os processos
melhor arraliados para garantir que a solução alcance os resultãdos desejados de
economicidade e eficiência, conforme oriênta a Lei n' 12..1332o2t. Assim, a escolha da
solução considera as premissas de eficiência e interesse público, bem como a

viabilidâdê tecnica e econômicâ justificadas nos dados de mercado obtidos durante â

fase de levantamento de mercado-
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Destê modo, como têndo como pàrâmêtro âs pesquisas dê preços realizâdâs, temse
que o vâlor médio esdmâdô, conforme dâdos demônstEldos aclma, totaliram a monta
de R$I29423o (doze mil, novecentos e quarenta e dois reais e trinta centavos)

O percelemento do objeto da contrurtação, conforme disposto no arL 40, V b da
Lei n't4.13312O21, tem por objetivo ampliar a competitividade e deve ser promovido
quando üável e vantajoso para a AdministÍirção, uma ânálise que se torna obrigatória
no Estudo Técnico preliminar (ETP) conforme art. 18, §2o. lnicialmente, a divisâo do
objeto em itens, lotes ou etapas se mostra tecnicamênte possÍvel, sendo necessária a
consadeÍação dos critéÍios de eficiência e economicidade previstos no art 5". A seção
que descreve a solução como um todo deve ser analisada, a fim de verificar se o
parc€lamento atcnde eos ob.ietivos de contratação.

Avaliando a possibilidade de parcelamento do objeto, constatamos que a divisão
poÍ itêns ou lotes pode ser realizada, conforme o §2 do art 40. O mercado conta com
fomecedores especializados que podem suprir partes específicas da necessidade, o
que favorece a competitividade dos processos licitâtórios (art. ll). A fragmentação do
objêto possibilita o aproveitamento do mercâdo local e pode gerar ganhos logísticos,
fatos verificados através da pesquisa de mercado realizada, das demandas dos setoíes
requisitàntes e de revisões técnicas

Por outro lado, a execução integral em um lote único oferece algumas
vantâgens, como economia de escala e simplificaçào na gestão contftltual. conforme
indicado no art. 40, So. A consolidação do objêto pode resultar numa eficiência
operacional maior, quando análise comparativa aponta que a execução conjunta
presê.vô a integridade técnica e a responsbilidadê administrativa. Tal abordagem é
recomendada, especialmente em contextos onde a padronizeçâo e e manutenção de
um sistema único e integrado são críticas.

A decisão sobre o pârcelamento ou consolidâção impacta dlretâmente a gestão
e ltscalização do contrato. Uma execução consolidada tendê â simplificar o controle
contrâtual e a preservação da responsabilidade técnicã, enquanto o parcelamento
pode aumentar a complexidade administrativa ê desefiar a capacidade institucionalda
Administração, emboG propicie um acompanhamento mais descentralizado e
detalhado das entregas Sob o prisma da eficiência (an. 5"), estas variáveis devem ser
sopêsadas

Ao finel da análise, recomenda-se a execução integrel do objeto como a
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ehernativa mais vantajosa perâ a Administrêção. elinhândo-se aos objetivos OelEtfitaí
na sêção de resultados pretendidos, à economicidade e competitividade preconizadas
nos arts. So e ll, alêm de Íespêitar os cíitérios estabelecidos no art. 40. Esta alteÍnati\râ
atende melhor aos inteÍesses públicos e aos objetivos estratégicos da Secíetaria de
Educaçào do Município de Crateús

A contratação em questão está alinhada com as diretíizes estratêgicas da Secretaria
de Educação do MunicÍpio de Cratêús, especialmente no que se refere à
modernizaÇào da infraestrutura de apoio à gestào escolar e à proteção do patrimônio
público. A necessidade de implantaçào de sistemas de monitoramento nos
almoxarifados integra os esforços dê aprimorômento dos mecanismos de controlê.
rastreabilidadê e seguÉnça dos bens públicos, em consonância com os princípios da
eficiência, economicidade e transparência previstos nos anigos 5o e 'll da Lei n"
r4.133â02r.

O invêstimento em tecnologias de vigilância eletrônica visa garantir maior integridade
no armazenamênto e distribuição de matêriâis didáticos, de consumo ê permanêntes,
contribuindo diretamênte perâ a continuidadê ê qualidede dos serviços educacionais
prestedos à população. Essâ ação reforça a responsâbilidede da Administração na
gestão de recursos públicos promovendo um ambiente de maior confiabilidade e
seguÍitnça nas operaçôes logísticas da educação municipal-

Assim, â presente contratação encontíi)-se dêvidamente articulada com os objetlvos
instituciôneis e o planejamento êstratégico da pasta, promovêndo soluções
sustentá\reiq eficientes e adeíentes às necessidades reais da gestào educacional. O
alinhamento com o planejamento contribui para a consolidação de políticas públicas
vohadas à melhoria da infrâestrutura educacional, sem exigir adaptações estruturais
ou dewiG de Íinalidade nos instrumentos vigentes.

I ro. nesurraDos PRETENDTDos

A contreteçào proposte têm como ob.ietivo principal â implânteçào de três sistemas
completos de monitôramento nos almoxariÍados da Secretaria Municipal de Educaçào
de Crateús, contemplando fornecimento, instalação e montagêm dos equipamentos
ne€essáÍios Os resultados espêrêdos envolvem o fortalecimento da segurança
patÍimonial. a melhoria do controle de estoque e a prevenção de perdas e desvios de
materiais educacionais.

Com e implementação dos sistemas, espêra-se alcançar maior eficiência na gestão dos
rêcursos públicos, especialmente quanto à integridade dos bêns armazenados. A
pÍêsença de eguipamentos dê ügilância modernos e integrados proporcionará maior
trânsparência, ràstreabilidade e Íesponsôbilidade na movimentação dos insumos,
alinhandose aos princípios da eficiência, economicidade e proteção âo erário,

,
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I s. auNuauENro ENTRE A coNTRATAÇÃo E o eLANEJAMENTo
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conformê previsto nos anagos 50, 60 e Il da Lei n'l4.la3âO2l

Além disso, a medida contribui para a continuidade das atividades operacionais da
Secretaria, otimizando o atendimento às demandas das unidades escolarês e
gaEntindo que os materiais didáticos, administrativos e opêmcionais estejam
disponÍvêis quando necessário. Os sistêmas tamtÉm deverão permitir o acesso
remoto por servidores autorizado§, reforçando a gestão e a tomada de decisão
baseada em dados atualizados e em tempo real.

Dê6sâ norma, os resultados prêtêndidos com a contftltação envolvem nâo apenas a
melhoria da infrâestrutura de sêgurençe fisica dos almoxarifados, mas tembém a
\ralorização da govêrnança pública, com reflexos positivos diretos sobÍe a qualidade
dc serviços educacionais prestados à população.

I n. enouoÊNcrAs A sEREM ADoTADAS

As pÍoüdências internas antes da celebração do contrato, conforme an. ]8, §1", inciso x.
sêíão essênciais ao ciclo de planejamento ê go\rêrnança da contràtação, assegurando
sue êxêcução eficiente e a consêcução dos objêtivos de'Resultados Pretêndidos:
mitigando riscos e promovendo o inteÍesse público (art. 5"), com base na 'Descrição da
Necessidade da Contràtação'. Essas medidas integrôêo o planejamento e articularão
com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes fisicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto serà
executado, como a instalâção de infrâestrutura ou adequação de espãço fisico, serào
descritos,justificando sua relevância para viabilizar e benefícios esperados A ausência
desses ajustes poderá compÍometer a execução, como riscos à segurança operacional
ou instalaçào de equipamentos. A cãpacitação dos agentes públicos para gestâo e
fiscalização do contrato (ân. ü6) será abordada, justiÍicando tecnicamente como o
treinamento, por exemplo, no uso de ferrâmentas e boas pÉticas, assegurârá os
resuhados previstos (art. Il). Essa capacitação será sêgmentada por perfis como gêstoÍ,
fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a
metodologia e. se aplicável, utilizando liías ou referências conforme ABNT (NBR
147242On).

Essas providências integrârão o Mapa de Riscos como estratqlias preventivas de
mitigação, articulando€e com a unidade de gestào de riscos ou controle interno,
quando houver, pârà evitar comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal,
garàntindo os beneÍÍcios projetados. As açô€s preparatórias serão indispênsáveis parâ
üabilizar a contmtação e assegunrr os resuhados esperados, otimizando recursos
públicos e promovendo govêrnânça eficiente (arL 5"), alinhadas a 'Resuhados
Pretendidos'- Se não houver providências especÍficas, a ausência será fundamentada
tecnicamente no texto, como no caso de objeto simples que dispensa ajustes prévios

I z:umncarvA pARAADoçÃo Do REcrsrRo DE pREços
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Considerando a necessidade de aquisição de equipamentos de
os almoxarifados dá Secrêtarie de Educação do Municipio de
instâlação e montagem, a análise entre o Sistema de Registro de Preços (SRP) e a
contratâção tradicional se torna crucial. A implantação de um sistême de
monitoremênto visa gerântiÍ a sêgurençe e o controlê eÍiciênte dos materiais,
conforme a 'Descrição da Necessidadê da Contràtação' e a 'Solução como um Todo'. É

evidentê que ã dêmanda específica e conhecida para a instalação destes sistêmas não
sê êncaixa nas caÍactêrísticas padronizadas ê dê incerteza de quantitativos típicas dê
um SRP. Os equipamentos necessários são bem definidos e suas quantidades estão
preüamente estabelecidas sem características de repetitividade ou entregas
ftecionâdãs que favoreçam o SRP.

No contexto econômico, a contrâtação trâdicional, seja por licitaçào especÍfica ou
dispênse, se mostÍir mais vantajosã por otimizer a aquisição de um objêto com
dêmendâ fixe, garântindo alinhamento imediato com os objêtivos e prâzos das
opereÇões da SecÍetaria. lsto se coaduna com o levantamento de mercado e a
demonstrâção de vantajosidade econômica, priorizando a seguGnça jurídica e
eficiência administràtiva pÍeüsta nos art§ ll e l8 da Lei n" l4.l32O2I. Além disso, o
benefieio econômico do SRP de economia de escala não se aplica quando es
quantidàdcs sáo definidas e as compras nào se rêpêtêm.

Entende.se que, no planejãmento institucional atual, a contratação tràdicional adere
de forma mais adequada aos princípios de eficiência e competitividade, conforme art.
11.

A participação de consórcios na contràtação em análise será avaliada com base em
critério6 técnicos, operacionais. administrativos e jurÍdicos, considerando sempre os
princÍpios da eficiência, economicidade, legalidade e inteÍesse público, conforme
preüsto no art. 5e da Lei n" 14.1332021. o objeto da contGtaçâo. que envolve a
aquisição e instalação de equipãmentos de monitorâmento parà os almoxarifados da
SecÍetaria de Educação do Município de crateús, exige uma análise cuidadosa sobre a
üabilidade e a vantajosidade da panicipâção consorciada. De acordo com o art. 15 da
referida lei. â participâção de consórcios é admitida, sãlvo \êdação fundâmêntada no
Estudo Técnico PÍeliminar (ETP), nos termos do art. 

.18, 
fl", inciso l.

A compatibilidade do objêto com consórcios será determinada pela complexidade
têcnica e a possibilidade de somatório dê capacidades. No presentê caso, a natureza
dô objêto. apesar de incluir a in$alaçãô e montagem dos sistemas dê monitoramento,
não paÍecê exigiÍ múltiplas êspecialidadês que justifiquem a formação dê consórcios.
Além disso, um único forn€cedor podêrá ofeíecêr simplicidade e economicidade
maiores, facilitando a gestão e fiscalizaçào contràtual, aspectos cruciais para a
Admanistrâçào, conforme demonstrâdo no Lêvântâmento de Mercado e na
Demonstraçào da Vantajosidadê.

A \êdaçào da participação dê consórcios podêrá sêr considerada edequada se a sua
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inclusão reprêsentar aumento excêssivo da complêxidade na gestão e fiscaliza çao ou
comprometer a isonomia entre os licitantes e a eficiência na execuçào, como
estabelecido no aft. 5Ô e demonstrado no Levantamento de MeÍcado. Ainda, a
exigêncie de compromisso dê constituiçâo de consórcio, escolha de empresa lider, e
responsabilidade solidária, conforme o art.l5, poderá ser desnecessária, uma vêr quê o
objêto podê ser atendido edêquadamente por um único fornecedoÍ, garàntindo ainda
segurança juridicã e eficiênciâ na contretação.

Portanto, a dêcisão sobre a vedação ou admissão da participâção de consórcios s€rá
tomâde com base na análisê técnica, gaÍantindo que a solução selecionada sêja a
mais a@uada parâ assegurar os resultados pretendidos pela Administração, alinhada
com os objetivos estratqlicps da Secíetaíia Municipal de Educação e fundamentada
nos marcos legais definidos pela Lei n" 14J33/2ô21.

I u. cournaraçôEs coRRELATAS E/ou INTERDEeENDENTES

A enálisê das contratações correlatas e/ou interdependentes é fundamental parê
âssêguÉr que o planejamento da contrataçâô se alinhe às melhores práticas de
êficiência. êconomicidade e harmonia nas opêrações da Administração Pública.
ldentificâÍ contÍiltos com objetos semêlhantês ou complementares à solução
pÍoposta permite identificaÍ opoÍtunidades pãre otimizar recursos êviter
sobreposições e garantir gue a execução das atividades ocorra de forma ordenada-
Essâ pÍática tambÉm assegucr que qualquer atividade que dependa da solução
planejada. ou que influencie sua implementaçào, seja devidamente contemplada e
coordenada para que o resultado final atênda plênamente as necessidades da
Administração.

Considerando a aquisição de equipamentos de monitoramento destinada à
implantaçào de sistemas nos almoxarifados, a análise das contrataç'oes anteriores. em
andamento, ou planejadas pela Prefeitura Municipal de cràteús e suas Sêcretarias
re$orça que não há registros dê contrataç&s diretamente correlatas a estê projeto
espêc,fico nos ânos anteriores As carôcterÍsticas técnicas, logísticas e operàcionais
apresêntadas neste ETP são exclusivas à solução atual, não havendo necessidade
identificada de agrupar objetos sêmelhantes paÉ alcançar economias de escala ou
padronização no momênto. TemtÉm não foi identificado qualquer contrato atual que
necessite sêr substituído ou ajustado em razâo da presente iniciativa. Ademais nào
existem dependências de infrâestruturâ ou serviços previamênte necessários à
implementação dos equipamentos que exüam formulação de contràtc prévios ou
ad'rcionais

Comô Íêsuhado deste análisê. conclui-sê que não há contrâtâçõês correletãs ou
inteÍdependentes que influenciem diretamente ou que sejam influenciadas por eíê
processo de aquisição. Desta forma, a estimativa de quantidadeq os requisitos
têcnicos e os pcrzos definido6 na seção 'Estimativa das Quantidades' e nas
providências indicadas em 'providências a Serem Adotadas' mantêm-sê inaherados
Não há, portanto, necêssidadê dê ajustar o planejamento da contràtaçáo baseada em
qualquer interdependência ou correlação identificada no ámbito da Administração.
garantindo alinhamento com o 9" do art. l8 da Lei n' 141332021.

,/_
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15. POSSiVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECÍIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

A aquisição dos eguipamentos de monitoramento para os almoxarifados da SecÍetaria
de Educação do MunicÍpio dê Crateús envolve potenciais impactos ambientais gue
devem -r cuidadosamente analisados ao longo de seu ciclo de vida, conforme
estipulado no art. 18, §t', inciso Xlt, da Leí no 14]33t292l Tais impacto,s inc,uem a
gerâção dê Íesíduos eletrônicos e o consumo de energia associado às atúidades de
monitoramento. Com base na 'Descíição da Nêcessidade da Contratãção' e no
'l€'vantamento de MeÍcâdo e Oemonstrâção da Vântâjosidadê', antecipamos que ô
sustentabílidade podeÉ ser assegurada mediante a adoção de soluçÕes
ecologicamente responsáveiq conforme preconizado no arL 5".

Os impactos técnicos, como a emissáo de gases de efeito estufu por parte dos
equipamentos durante seu uso, e o uso intensivo de recursos naturais, tornam
essêncial a consideraçâo de tecnologias com etrciência energética elevada e o uso de
materiais recicláveis. Medidas sustentávêis, como a obtenção de equipâmentos com

-lo Procel A, devem seÍ priorizadas, aliadas à logística revêrs:l paftt o manejo de
componentês eletrônicos e toneís, em linha com as diretrizes do Guie Nacional de
Contràtações Sustentáveis. Tais açóes promor'eráo o planejamento sustentável,
conforme deteíminado no art.lZ

Além disso, a s€leçâo de insumos biodegÍadáveis e a prêvisáo de adêquâda
manutêncão técnicá sêrão integrêdâs eo têrmo de referência da contÍateção,
atêndêndo aos Íequisitos do aÍt, 6", inciso Xxlll, A incorporação dessâs medidas
sustentáve-rs não apênas eguilibra as dimensões econômica, social e ambiental, mas
tamhÉm reflete uma escolha que favorece a competitividade e a proposta mais
vântajosa, conÍorme o art. ll. A implementação de tais pÉticas sustentávêis
considerará a capâcidade administíativa para gerenciá{âs ou a necessidade de
planejamento para o licênciamento ambiental, sempre resp€itando o gue dispóe o an.
'18, 

§1", inciso Xll, sem criar barreiras indevidas à particípação competitíva.

Em conclusão, as medidas mitígadoras aquí propostas sãoessenciais parê reduzír os
impactos ambientâis resuhentes de contratação, otimizar o uso de recursos materiais
e humanos e garantir o atendimento aos 'Resultados PÍetendidos'. Caso os impactos
ambientãis sejam ínsígníficantes, ísso será dq/idamente fundamentado com base em
critérios técnicos, promovendo uma abordagem de suíentabilidade e eficiência
conforme expoío no art. 50.

.16. 
POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABI Lt DADE DA CONTRATAÇÃO

A contÍôtação propostâ de eguipamentos de monitoramento paía os almoxaÍifados da
SecÍetâriâ de Educação do Municípiô dê Cíateús é dêclarada viável e vântajosã. Esta
conclusão fundamenta-se nos elementos técnícos, econômicos e operacionais
analisôdos ao longo deste Estudo Técnico preliminar íETp), consolidando a pesguisa
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de mercado que identifica soluçÕes tecnológices ad
estimati\râs de quantidade e valor estão alinhadas às
calculadas com base nas necessidades específicas da
ecúnoÍnicidade e eficiência, confoÍme disposto no art. 5"

equadas e c
práticas de mercado e foràm

Ad ministrâção, assegu rando
da Lei n"14.1332021.

Sob o ponto de vista jurídico, a contratação é embasâda na legalidade prevista pelo art.
IB §P. inciso Xlll, que dêstaca a obrigatoriedãde deste posicionamento conclusivo,
sendo essencial ao planejamento das contrataçôes Adicionalmente, os objetivG do
proc€sso licitatório, preüstos no art. lI, apoiam o ãrgumento da \rantajosidade ao
gaEntir que a pÍoposta sêlecionada proporciona o melhor custo-bêneficio para a
Administração Pública.

A adêquada conexão da proposta com o planejamento estratâfico e o interesse
público conforme o art. 40, é reforçada pela abordagem sustentável e p€la mitigação
de riscos operacionais identificado6. A análise de Íiscos conduzida ao longo do ETP
sugêrê um bâixo potencial de imprevistos significativos, destacando a implemêntação
plànejadã de um sistema de monitorâmento eficaz que contribuirà paÍa a seguÍança
dos mâteriais estocados e a continuidade das atividades da Secretaria de Educação.

Diante dos elementos apre€entados, recomenda-se a realização da contÉtaçào como
pÍoposta, ressaltando que a gestão competente, com bâsê nâ decisão aqui
aprêsêntada, deve incluir esta análise no processo de contratação, conforme orientado
no an.61 inciso Xxlll. Caso e\ientuais lacunas em dados da pesquisa de mercado ou
risco§ não completamente mapeados sejam identificados, açôes corretivas e ajustes
devêm ser prontamente implementados para assêguraÍ o sucêsso do projeto.

crateús / cE 5 dejunho de 2025
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